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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

 

 

 

Pouso Alegre, 14 de março de 2025

 

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Legislativo 

 Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 8.003/2025, de autoria do Vereador 

Delegado Renato Gavião que “DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS DE CONTROLE DA 

EMISSÃO DE RUÍDOS DECORRENTES DE ESCAPAMENTOS DE 

MOTOCICLETAS, SIMILARES E VEÍCULOS DE 4 RODAS NO MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE”.

O Projeto de Lei em análise, assim dispõe:

“Art. 1º Considerando o interesse local, fica vedado no âmbito do município de Pouso Alegre a 
emissão de ruídos decorrentes de motocicletas, veículos similares e veículos de 4 (quatro) rodas 
que estejam modificados em relação à configuração original do fabricante.  

Parágrafo único. Para assegurar o cumprimento desta medida, os proprietários dos veículos 
devem manter o sistema de escapamento, o sistema de admissão de ar, os encapsulamentos, as 
barreiras acústicas e outros componentes do veículo que afetam diretamente a emissão de ruídos 
conforme a configuração original de fábrica ou devidamente autorizado pelo órgão competente.

Art. 2º Fica estabelecido que a fiscalização do cumprimento desta Lei será realizada pelos órgãos 
competentes do município de Pouso Alegre, que poderão, mediante constatação da infração, 
aplicar as sanções previstas em legislação específica. 

§ 1º Aplicar-se-á a Resolução nº 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA) e suas atualizações, no que couber, para os limites máximos para a 
emissão de ruídos. 

§ 2º Os procedimentos de medição devem seguir o estabelecido na NBR nº 9.714/1999 e suas 
atualizações. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará as seguintes penalidades ao 
proprietário do veículo:
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I - multa de 20 (vinte) UFMs (Unidade Fiscal do Município) no caso de infração cometida durante 
o período diurno, das 07h às 19h;

II - multa de 30 (trinta) UFMs no caso de infração cometida durante o período vespertino, das 19h 
às 22h;

III - multa de 35 (trinta e cinco) UFMs no caso de infração cometida durante o período noturno, 
das 22h às 07h.

Parágrafo único. Em todos os casos previstos neste artigo, além de aplicação da respectiva multa, 
o proprietário ainda terá seu veículo apreendido, removido e recolhido em pátio credenciado, até 
sua regularização.

Art. 4º No caso de flagrante de infração próximo a escolas, hospitais ou outras instituições de 
saúde consideradas mais vulneráveis a ruídos, a multa estabelecida nesta Lei será aplicada em 
dobro. 

Art. 5° Em todas as penalidades sofridas será admitido recurso administrativo, a ser interposto no 
prazo de 15 (quinze) dias após a autuação, devendo fazê-lo por escrito, endereçado à autoridade 
competente. 

§ 1º Na hipótese de o recurso ser julgado procedente, arquivar-se-á o processo, ficando cancelado 
o auto de infração e seus efeitos.

§ 2º Na hipótese de o recurso ser julgado improcedente, e os prazos de defesa esgotados, o autuado 
deverá efetuar o pagamento da multa, sob pena de inscrição em dívida ativa e posteriores medidas 
judiciais cabíveis.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251, 

do Regimento Interno: 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

INICIATIVA 

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Município. Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar e informe o código de verificação: KFMN-VA4F-S1A4-VW6A



3 

 

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei. 

Importante salientar que a matéria objeto do projeto de lei em análise não se encontra 

dentre aquelas cuja iniciativa seja privativa do chefe do Poder Executivo, listadas no artigo 45 da 

Lei Orgânica do Município.

COMPETÊNCIA

Conforme mencionado no despacho de admissibilidade “O Projeto de Lei em questão, 

como já mencionado, objetiva destacar na legislação municipal a proibição da emissão de ruído 

proveniente do escapamento de motocicletas e veículos similares em desacordo com a 

configuração original do fabricante”.

Na justificativa do Projeto de Lei em análise sustenta-se que um dos grandes problemas 

no trânsito é a poluição sonora. Desta forma, mostra-se necessário, para fins de definição de 

competência, analisar se prepondera o tema trânsito, cuja competência é privativa da União, ou 

proteção ao meio ambiente, cuja competência é concorrente entre os entes federativos, detendo 

os municípios competência legislativa, no âmbito do interesse local.

Conforme se depreende da leitura do acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. 

194.704, quando a dúvida sobre a competência legislativa recai sobre norma que abrange mais de 

um tema, deve o intérprete acolher a interpretação que não tolha a competência que detêm os 

entes menores para dispor sobre determinada matéria (presumption against preemption).

No caso específico, tratava-se de Lei do Município de Belo Horizonte que impunha multa 

como decorrência da emissão de fumaça acima dos padrões aceitos, sendo que estava em 

discussão a competência legislativa municipal para estabelecer tal sanção administrativa.

Veja-se a ementa do referido Acórdão:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 
4.253/85 DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE MULTA DECORRENTE DA EMISSÃO DE 
FUMAÇA ACIMA DOS PADRÕES ACEITOS. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA À REGRA 
CONSTITUCIONAL DE REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
FEDERATIVAS. INOCORRÊNCIA. NORMA RECEPCIONADA PELO 
TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa recai 
sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher 
interpretação que não tolha a competência que detêm os entes 
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menores para dispor sobre determinada matéria (presumption against 
preemption).

2. Porque o federalismo é um instrumento de descentralização política 
que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual 
claramente indicar, de forma adequada, necessária e razoável, que os 
efeitos de sua aplicação excluem o poder de complementação que 
detêm os entes menores (clear statement rule), é possível afastar a 
presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve ser 
disciplinado pelo ente menor.

3. Na ausência de norma federal que, de forma nítida (clear statement 
rule), retire a presunção de que gozam os entes menores para, nos 
assuntos de interesse comum e concorrente, exercerem plenamente 
sua autonomia, detêm Estados e Municípios, nos seus respectivos 
âmbitos de atuação, competência normativa.

4. Recurso extraordinário a que se nega provimento. g.n.

 

Sendo assim, para fins de se analisar a competência legislativa, deve-se entender que o 

Projeto de Lei em análise versa sobre proteção ao meio ambiente, e não sobre trânsito.

Sobre a competência dos municípios para legislar sobre proteção ao meio ambiente, 

abordando também a questão da iniciativa parlamentar, pode-se citar, por elucidativa, a ementa 

do Acórdão do Recurso Extraordinário 732.686 do STF:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO CONSTITUCIONAL, 

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. RECURSO INTERPOSTO 

EM FACE DE ACÓRDÃO EM ADI ESTADUAL. LEI 7.281/2011 

DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/SP. VALIDADE DE LEIS 

MUNICIPAIS SOBRE A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA 

NORMATIVA DOS ENTES FEDERATIVOS MUNICIPAIS 

SOBRE DIREITO AMBIENTAL. CONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, DISCIPLINA 

DAS RELAÇÕES DE CONSUMO E RESTRIÇÕES À LIBERDADE 

ECONÔMICA. COMPATIBILIDADE COM A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DA LIVRE INICIATIVA. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Município é competente para legislar concorrentemente sobre 

meio ambiente, no limite de seu interesse local e desde que tal 
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regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos 

demais entes federados.

2. É constitucional lei de iniciativa parlamentar que, sem que se 

modifique a estrutura ou a atribuição dos órgãos do Executivo, cria 

novas atribuições de fiscalização atribuídas ao poder público.

3. O exercício da atividade econômica e empresarial de forma protetiva 

ao meio ambiente é elemento integrante do conteúdo jurídico-

constitucional da livre iniciativa, em concretização do desenvolvimento 

sustentável.

4. É constitucionalmente válida a opção legislativa municipal de 

promover a obrigação de utilização de sacos plásticos biodegradáveis, 

em tratamento harmônico dos diversos pilares da ordem constitucional

econômica, viabilizando o mesmo desenvolvimento da atividade 

econômica empresarial de uma forma mais protetiva ao meio ambiente.

5. Tese de repercussão geral: “É constitucional – formal e 

materialmente – lei municipal que obriga à substituição de sacos e 

sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis”.

6. Modulação dos efeitos da decisão, conferindo-se o prazo de 12 

(doze) meses, a contar da publicação da ata do presente julgamento, 

para que os órgãos públicos e os agentes privados alcançados pela lei

municipal possam se adaptar à incidência de suas disposições.

7. Recurso extraordinário CONHECIDO e PROVIDO.

Tal ementa é elucidativa, inicialmente, pois realça a competência dos municípios para 

legislar concorrentemente sobre meio ambiente, no limite de seu interesse local e desde que tal 

regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados.

Quanto a esse ponto, importante observar que o §1º do artigo 2º o Projeto de Lei determina 

que “Aplicar-se-á a Resolução nº 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente (CONAMA) e suas atualizações, no que couber, para os limites máximos para a 

emissão de ruídos”, estando assim em consonância com o previsto a nível federal.

No âmbito específico do caso em análise, que trata de proteção ambiental, a própria Lei 

Federal nº 6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, autoriza os municípios, 

observadas as normas e os padrões federais e estaduais, a elaborar normas supletivas e 

complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem 

estabelecidos pelo CONAMA, nos termos dos seus §§ 1º e 2º do artigo 6°.
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Por fim, a ementa acima citada também se mostra elucidativa ao de forma inequívoca 

esclarecer que “É constitucional lei de iniciativa parlamentar que, sem que se modifique a 

estrutura ou a atribuição dos órgãos do Executivo, cria novas atribuições de fiscalização atribuídas 

ao poder público”.

Assim, no caso em análise, não há que se falar em vício de iniciativa pelo fato de o Projeto 

de Lei criar novas atribuições de fiscalização, uma vez que não promove nenhuma modificação 

em estrutura ou atribuições dos órgãos do Executivo.

Diante de tudo o exposto, não se vislumbra nenhum óbice à regular tramitação do presente 

Projeto de Lei.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais e 

constitucionais, sendo que a questão de mérito político, quanto à conveniência e oportunidade, 

cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Deve-se esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de votos, 

desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 8.003/2025, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da Casa e, 

posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

João Paulo de Aguiar Santos
Procurador – OAB/MG 120847
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KFMNVA4FS1A4VW6A, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: KFMN-VA4F-S1A4-VW6A
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